
Avenida Pinheiro, 1.500 - Fone (51)3616-6041/6042 - Fax (51)3616-6903 - Centro - 96908-000 - PASSA SETE/RS – e-mail: prefeitura@passasete.rs.gov.br 

 
                 República Federativa do Brasil 

Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Passa Sete – Poder Executivo  

_________________________________________________________________________________________ 
 

 

1 

 
 

 
 

 

EDITAL n° 005/2025 
RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DE CURRÍCULOS 

 
 
 

Mauricio Afonso Ruoso, Prefeito Municipal de Passa Sete – RS, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o resultado preliminar a função de FORMADOR DE FORMAÇÃO CONTINUADA 
LEITURA E ESCRITA NA EDUCAÇÃO INFANTIL  (Pro-LEEI/COMPROMISSO NACIONAL 
CRIANÇA ALFABETIZADA) conforme segue: 

 
Nº 

Inscrição 
Nome do Candidato 

01 Jarciane Faber Melchior 

 
 

                     TABELA DE PONTUAÇÃO 

 
CATEGORIA 

 
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

 
PONTUAÇÃO 
(por unidade) 

 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

 
PONTUAÇÃO 

OBTIDA 

 
 

Formação 
Acadêmica 

Graduação concluída em 
Pedagogia ou Curso Normal 
Superior 

 
 

2,0 

 
 

2,0 

 
 

2,0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Experiência  
Profissional 

Comprovante de experiência 
profissional, de no mínimo três 
anos como docente, pedagogo, 
supervisor, coordenador 
pedagógico, dirigente escolar na 
educação pública 

 
 

2,0 

 
 

2,0 

 
 

2,0 

Participação em cursos de 
aprofundamento nas áreas de 
Educação Infantil, Linguagens ou 
Leitura e Escrita. 

 
 

0,1 

 
 

1,0 

 
 

0,9 

Atuação como formador(a) no 
LEEI/ CNCA-2024 

1,0 1,0 0 

Experiência Profissional em 
formação de professores(as)  

1,0 ponto por 
atividade 

desenvolvida, 
limitado a 2 

(dois) 
comprovantes. 

 

 
2,0 

 
 

 
0 

Ser professor efetivo do quadro 
do magistério público e ter 
avaliação de desempenho 
positiva na respectiva rede 
pública de ensino 

 
 

 
2,0 

 
 

 
2,0 

 
 

2,0 

  
Total Geral 
 

 
10,0 

 
10,0 

           6,9 

 

 

SELEÇÃO PARA O PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA LEITURA E 
ESCRITA NA EDUCAÇÃO INFANTIL  

(Pro-LEEI/COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA) 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete – RS, aos 29 dias do mês de Outubro de 2025. 
  
 

Registre-se e publique-se 
 
 
 
 
 

 
 
 

        Fabiana Lopes                                                   Mauricio Afonso Ruoso          
Secretária de Administração                                                   Prefeito Municipal 
 

 

Publicado no mural e na página 
oficial do Município 

(www.passasete.rs.gov.br) em 
29/10/2025. 

_________________________
___ 

Servidor responsável 
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